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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 014/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023.
 
                        A Secretaria de Administração da Câmara Municipal, consoante autorização do Sr.
FRANCISCO  HAMILTON  BEZERRA  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Caraúbas/RN,  vem
solicitar a abertura do Processo Administrativo n° 016/2023 relativo à Dispensa de Licitação nº
014/2023  para  solicitação  de  medidas  administrativas  pertinentes  à  contratação  de  empresa
especializada para assessoria em comunicação, gestão especializada em marketing digital, direção
de arte, edição de vídeos para redes sociais, métricas e assessoria para anúncios nas redes sociais,
auxiliando os trabalhos da Câmara Municipal de Caraúbas – RN em todos os seus setores, junto à
Pessoa Jurídica: GUILHERME HENRIQUE GOMES RAMALHO, CNPJ: 48.444.787/0001-07, sediada
na Vila Sítio Mariana, s/n, Zona Rural, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, com fulcro no inciso II, art
24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
                        A presente Dispensa de Licitação encontra amparo no inciso II do art 24 da Lei
Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que permitem tal procedimento.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
                        Observa-se a necessidade da prestação de serviços de empresa especializada para
assessoria em comunicação, gestão especializada em marketing digital, direção de arte, edição de
vídeos para redes sociais, métricas e assessoria para anúncios nas redes sociais, auxiliando os
trabalhos da Câmara Municipal de Caraúbas – RN em todos os seus setores os quais conferem uma
maior transparência e publicidade aos atos públicos, uma vez que, além de proporcionar o registro
do ocorrido nas sessões, propicia a transmissão das mesmas sessões via web e por outro meio de
comunicação audiovisual.
 
                        Assim, a contratação do serviço é essencial ao funcionamento da Câmara Municipal
de Caraúbas e  para que seus servidores  possam desempenhar suas atividades regimentais  a
contento, proporcionando melhores condições no atendimento ao público em geral, bem como uma
maior transparência das atividades legislativas em consonância com o princípio constitucional da
publicidade e Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 “Lei de Acesso a Informação”.
                       Trata-se, portanto, de importante documentação das sessões e eventos da Câmara
Municipal, o que deve ocorrer em consonância com a modernização e informatização inerente à
época em que vivemos, sendo certo que, as transmissões fomentam a participação popular nos atos
do Poder Legislativo e nas importantes decisões envolvendo o interesse público.
 
                        A contratação do presente serviço é economicamente viável, vez que a Câmara
Municipal não possui em seus quadros, profissionais especializados em marketing digital, direção
de arte, edição de vídeos para redes sociais, métricas e assessoria para anúncios nas redes sociais.
Diante  do  exposto,  os  serviços  são  necessários  em virtude  de  uma maior  transparência  das
atividades  regimentais  e  administrativas  realizados  pela  Casa do Povo Caraubense,  conforme
disposto na Constituição Federal de 1988, sendo possuem características de apoio à realização das
atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional e pela ampliação das atividades da
Câmara no desempenho de suas atribuições.
 
                        No que tange a vantajosidade, a Pessoa Jurídica GUILHERME HENRIQUE GOMES
RAMALHO, CNPJ: 48.444.787/0001-07 apresentou a proposta mais vantajosa, dentre as pesquisas
realizadas, tendo apresentado o valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) pela
execução dos serviços em tela. Justifica-se, portanto, sua escolha, nos termos do inciso II, art 24 da
Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
 
                        Face ao exposto, DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso
II, art 24 da Lei Federal n 8.666, e Parecer Jurídico de lavra do Dr. Francisco das Chagas Soares de
Queiroz, Procurador Geral da Câmara Municipal, que em seu bojo fora favorável à contratação
junto à Pessoa Jurídica: GUILHERME HENRIQUE GOMES RAMALHO, CNPJ: 48.444.787/0001-07,
no valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), pelos motivos expostos e em
conformidade com as pesquisas de preços apresentadas e acostadas aos autos, dentre as quais a
nominada empresa apresentou a proposta mais vantajosa para esta Edilidade.
 
Caraúbas/RN, 07 de junho de 2023.
 
CLEYSON GOMES BEZERRA
Secretário de Administração da Câmara Municipal de Caraúbas/RN
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